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LEI NÚMERO 025 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2010. 

"Declara de utilidade publica entidade que menciona" 

Arthur Barbosa Pinto, Prefeito Municipal de São José do Barreiro, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, Faz Saber que a Câmara 

Municipal de São José do Barreiro, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1° - Fica declarada de utilidade publica, sem ônus para os cofres municipais, 

a SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO, Lar Vicentino Padre França, CNPJ 

05240084/0001-54, com sede à Rua 13 de Maio, 69, centro, São José do Barreiro/SP. 

Artigo 2° - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

São José do Barreiro, 13 de  yr ,  embro de 2010. 
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